LEI Nº 6.064, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008.

Autoriza dação em pagamento ao Posto Patão Ltda. o imóvel que identifica, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento ao Posto Patão Ltda., sociedade empresária, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 18.171.363/0001-55, com sede na BR 365, Km 407, no município de Patos de Minas, o terreno situado na Avenida Agenor Soares Cardoso, no Bairro Planalto, com área de 4.803,3428m², destinado à equipamento comunitário, de propriedade do município de Patos de Minas, procedente do loteamento registrado sob nº 1/31.519, livro 2-AAAAT.

Art. 2º  O imóvel constante desta Lei destina-se à indenização por desapropriação da área de propriedade da expropriada, para a construção do viaduto no cruzamento das rodovias BR-354 e BR-365.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.
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